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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPIRANGA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026  

REGISTRO DE PREÇOS  

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo licitatório regido pela Lei N.º 14.133/2021, Lei Complementar N.º 123/2006, IN 073/2023, Decreto 

Municipal Nº 199/2024,  Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023  e demais legislações que 

regem a matéria. 
TIPO 

MENOR VALOR GLOBAL 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, PARA PROMOVER QUALIFICAÇÃO PROFISSIONALIZANTE DE 
CORTE E COSTURA INDUSTRIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme condições, quantidades, 

exigências descritas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

DATA  

 

  

                                                     05/06/2026 

INÍCIO 

09 H 

PREGEIRO(A) 

ACLÉSSIA COSTA DE SANTANA SANTOS 

LO CAL 

www.licitanet.com.br 

INFORMAÇÕES 

DIAS  

 

 

Segunda à sexta-feira (em dias de expediente) 

HORÁRIOS 

Das 8h às 12h 
Das 14h às 17h 

 (Horário de Brasília) 
TEL FONES 

(75) 3279-2322 
E-MAIL 

licitacoes.paripiranga@gmail.com 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.google.com/search?q=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+PARIPIRANGA+BAHIA&oq=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+PARIPIRANGA+BAHIA&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIICAEQABgWGB7SAQg4ODcxajBqN6gCALACAA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
mailto:licitacoes.paripiranga@gmail.com


2 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPIRANGA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

O Edital e demais informações referentes a este processo licitatório podem ser obtidas no site oficial do 

Município https://transparencia.paripiranga.ba.gov.br/editais-licitacoes, na Plataforma de realização da 

sessão pública para disputa de lances e, obrigatoriamente, serão publicadas nos órgãos oficiais. O(A) licitante 

interessado(a) é, exclusivamente, responsável pelo acompanhamento deste processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPIRANGA 
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SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Recebimento das propostas: A partir da publicação até às 8h59min do dia 05/06/2026. 

Análise de propostas e início da disputa: 09h do dia 05/06/2026. 

Endereço eletrônico da disputa: <www.licitanet.com.br> 

 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026   

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

O Município de Paripiranga, BA, através de seu(ua) Pregoeiro(a) designado(a) pela PORTARIA Nº 2.044, 

levam ao conhecimento dos(as) interessados(as) que, na forma da Lei N.º 14.133/21, Lei Complementar N.º 

123/06, Decreto Municipal N.º 199/2024 e demais Leis e Decretos que regem a matéria, farão realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – MODO DE DISPUTA ABERTO, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Este processo licitatório será realizado em sessão pública, por meio eletrônico, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) 

integrante do quadro do Município, denominado(a) PREGOEIRO(A) e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos na página LICITANET - licitações on-line – 

<www.licitanet.com.br>. 

O instrumento convocatório e todos os seus elementos, integrantes ao processo, estarão/encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: < https://www.paripiranga.ba.gov.br >, 

ícone “Portal da Transparência > Licitações > Licitações em andamento”. 
 

 

 SEÇÃO I – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente processo licitatório é o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, PARA PROMOVER QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONALIZANTE DE CORTE E COSTURA INDUSTRIAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 

condições, quantidades, exigências descritas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. A licitação será composta de por itens, conforme constante do Termo de Referência, devendo os(as) 

licitantes atentar-se aos detalhes especificados neste, evitando futuras solicitações de desistência. 

1.3. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O DE MENOR VALOR GLOBAL. 
 

 SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação foram estimadas conforme documentos constantes dos 

autos do processo licitatório: orçamentos com empresas do ramo, Banco de Preços. 

2.2. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária consignada da seguinte forma: 

 

FICHA(S) CENTRO(S) DE CUSTO(S) 

XX XXXXX 

 SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados(as) que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital e que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 

3.2. Não poderão participar: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar de 

licitações em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N.º 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei N.º 14.133/2021. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nesta condição; 
j) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

k) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.2.1.  O impedimento de que trata o item d será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 1º da Lei N.º 

14.133/21). 

3.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as alíneas j e k, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.2.4. O disposto nas alíneas j e k não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2.5. A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei N.º 

14.133/2021. 

 SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  
4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da Sessão Pública, via internet, sob sua responsabilidade. 

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site <www.licitanet.com.br>; 

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela 

Plataforma LICITANET. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do(a) licitante. Os valores 

http://www.licitanet.com.br/
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podrão ser extraidos no link https://licitanet.com.br O login e a senha do(a) licitante poderão ser 

utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência junto a 

LICITANET – Licitações On-line ou canceladas por solicitação do(a) mesmo. 

4.2.1. A manutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido do(a) licitante junto ao 

atendimento on-line (chat) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a 

nova senha. 

4.3. O sigilo da senha é de EXCLUSIVA responsabilidade do(a) licitante. 
4.3.1. Inclui-se a esta responsabilidade qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) 

representante, não cabendo ao provedor do Sistema, à Prefeitura Municipal de Paripiranga ou ao 

pregoeiro(a), responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso, se for o caso. 

4.5. O cadastramento do(a) licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame. 

4.1. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones : (75) 3279-

2322 ou pelo e-mail: licitacoes.paripiranga@gmail.com. 
4.2.  As microempresas ou as empresas de pequeno porte, no momento de seu cadastro, deverão manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, o estabelecido na Lei Complementar N.º 123/2006 e suas 

alterações. 

4.2.1. A não declaração do(a) licitante, em referência à Lei Complementar N.º 123/2006 caso se 

enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DO(A) LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

4.2.2. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e 

nas demais cominações legais do certame. 

4.3. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) é/será de responsabilidade EXCLUSIVA 

dos(as) licitantes interessados(as). 

 

 SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da plataforma utilizada para a realização do 

processo licitatório, a proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e MARCA (EXCETO PARA BENS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

OU PARA SERVIÇOS), até o horário limite de início da sessão pública, quando então, encerrar-se-á, 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. As propostas registradas na “plataforma” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do(a) licitante na proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a). 

5.1.2. No caso de pregão para AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, a coluna referente a indicação de marca 

deverá ficar em branco ou ser inserida a expressão "marca própria". 

5.1.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.2. Aberta a etapa competitiva, os(as) representantes dos(as) fornecedores(as) deverão estar conectados(as) 

ao sistema para participar da sessão pública de lances. A cada lance ofertado o(a) participante será, 

imediatamente, informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor (R$). 

5.3. A(O) licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, bem como as 

demais declarações exigidas pela plataforma, que se encontram unificadas no documento denominado 

Declaração Única, firmada no momento de anexar a proposta. 

5.4. A(O) licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá assinalar, em 

campo próprio, sua condição, sob pena de não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar N.º 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://www.google.com/search?q=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+PARIPIRANGA+BAHIA&oq=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+PARIPIRANGA+BAHIA&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIICAEQABgWGB7SAQg4ODcxajBqN6gCALACAA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+PARIPIRANGA+BAHIA&oq=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+PARIPIRANGA+BAHIA&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIICAEQABgWGB7SAQg4ODcxajBqN6gCALACAA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
mailto:licitacoes.paripiranga@gmail.com
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SEÇÃO VI – DAS REGRAS APLICÁVEIS A PREGÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

ME/EPP NOS ITENS COM VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA DE ATÉ R$80.000,00 (OITENTA 

MIL REAIS) 

123/2006 – e, se for o caso, outras que regem a matéria - durante o certame. 
5.5. A falsa declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a(o) licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

5.6. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.6.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, o(a) licitante poderá 

retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.6.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.7.  O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como, 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. O(A) licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.9. Um(a) licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. No caso de um(a) licitante participar 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas serão desconsideradas e rejeitadas pela entidade 

promotora da licitação. 

5.9.1. Para tais efeitos, serão consideradas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5% (cinco por cento) ou 

representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a 

outra empresa. 

5.10. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Município será elegível para participar deste processo 

licitatório. 

5.11. Nas propostas de preços REGISTRADAS no sistema eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 

condições: 

Preço unitário e total (e para o lote, quando for o caso), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais. 

a) Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como impostos, 

ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços) e/ou ISSQN (Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza) - conforme o caso -, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

5.12. A proposta registrada implicará em plena aceitação, por parte do(a) licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.13. O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Identificarem o(a) licitante; 

b) Apresentarem valores/percentuais de desconto simbólicos ou valor/percentual zero; 
c) Não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria ou 

serviços); 

d) Contiverem vícios insanáveis; 

e) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
f) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

5.15. Caso julgue necessário, o(a) pregoeiro(a) submeterá a documentação relativa à proposta apresentada 

pelos(as) participantes à equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e 

emitam parecer técnico dos produtos e/ou serviços ofertados. 
 

6.1. Nos termos da Lei Complementar N.º 123/06, artigos 47 e 48, inciso I, os itens cujo valor total de 
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SEÇÃO VII – DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS ÀS LICITANTES ENQUADRADAS COMO 

ME/EPP/MEI 

referência seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são reservados para participação exclusiva de licitantes 

enquadrados(as) como ME/EPP, o que não impede das mesmas também apresentar propostas para os itens 

cujo valor total de referência ultrapasse este teto. 
 

7.1. Para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar N.º 123/2006, os(as) licitantes enquadrados(as) 

como ME/EPP deverão declarar sua condição, em campo próprio, no momento de inserir proposta e 

documentos, nos termos das cláusulas 5.4 e 5.5. 

7.1.1. No caso de bens divisíveis, nos itens em que o valor total de referência ultrapasse R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), será reservada cota de 25% (vinte e cinco por cento) para a participação exclusiva de 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos termos da Lei 

Complementar N.º 123/06, art. 48, inciso III. 

7.1.2. O(A) licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

penalmente. 

7.2. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática, em coluna própria, as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006. 

7.2.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.3.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido para a desistente/a que não manifestou- 

se. 

7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.6. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao(à) licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, nos termos da Seção X, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.9. As regras previstas acima referentes ao empate ficto não se aplicam no caso de licitação ampla 

participação à exceção dos lotes exclusivos para me / epp. 

 

 

 SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
8.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo(a) pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, em plataforma eletrônica, que poderá ser acesso em 

<www.licitanet.com.br>. 

http://www.licitanet.com.br/
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8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) pregoeiro(a) e os(as) licitantes ocorrerá, 

exclusivamente, por troca de mensagens, em campo próprio, do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe ao(à) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.4. Devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o(a) pregoeiro(a) não atenderá ao telefone 

para responder questões inerentes ao presente processo licitatório. 

 SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
9.1. Somente os(as) licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o 

Edital poderão apresentar lances para o(s) item(s) ou lote(s) cotado(s), exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico, sendo, imediatamente, informado(a) do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.1.1. Os lances serão ofertados pelo M E N O R  VALOR GLOBAL . 
9.1.2. No julgamento por “menor preço”, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$) 

com, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 

9.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feita pelo(a) pregoeiro(a). 
9.3. Os(As) licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de sua aceitação. 

9.4. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.5. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último lance do 

concorrente que tenha sido, anteriormente, registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser igual a R$ 10,00 (dez 

reais). 

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou percentual de desconto, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) participantes serão informados(as), em tempo real, dos 

lances registrados. O sistema não identificará o(a) autor(a) dos lances aos(às) demais participantes. 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os(as) 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública de lances. 

9.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, ocorrerá sucessivamente, 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública de lances 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.9.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.10. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com, no máximo, 02 

(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Caso seja encerrada a fase de lances, e o(a) licitante divergir com o exigido, o(a) pregoeiro(a), poderá 

convocar no chat, por meio de mensagens, para atualização do referido lance e/ou, realizar a atualização dos 

valores, arredondando-os PARA MENOS, automaticamente, caso o(a) licitante permaneça inerte. 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas no artigo 156 da Lei N.º 14.133/2021 e neste Edital. 

9.12. As empresas que, porventura, errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar, pelo chat, o 

cancelamento do lance para o(a) pregoeiro(a). Contudo, caso o(a) pregoeiro(a) detecte que o lance ofertado 

apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a 

regularidade do certame. 

9.13. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso o(a) licitante 

solicite o cancelamento do seu lance e, não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 



9 

 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPIRANGA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

 

regularidade dos lances apresentados, o(a) pregoeiro(a) estará desobrigado(a) de cancelar o lance, devendo 

o(a) licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado. 

9.14. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos(às) licitantes para a recepção dos lances. 

9.14.1. O(A) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

9.14.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão 

eletrônico será suspensa e será reiniciada somente após comunicação expressa aos(às) participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site <www.licitanet.com.br>. 

9.15. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderá alertar o(à)(s) 

proponente(s) sobre o valor orçado para o respectivo item/lote e, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo(a) proponente. 

9.16. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote. 

9.17. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do(a) vencedor(a). 

9.18. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão do(a) licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do(a) primeiro(a) 

colocado(a) permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 

pregoeiro(a) negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.1.1. A negociação poderá ser feita com os(as) demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a negociação, for 

desclassificado(a) em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração (artigo 59, inciso III da Lei N.º 14.133/2021). 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos(as) demais 

licitantes. 

10.3. O resultado da negociação será divulgado a(à) todos(as) os(as) licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.4. O(A) licitante vencedor(a) anexará na plataforma a proposta readequada ao último lance ofertado, após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e/ou já apresentados. 

10.4.1. Excepcionalmente, caso não seja possível anexar a proposta ou documentos na plataforma, no 

caso de indisponibilidade do sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá permitir o envio dos mesmos ao e-mail 

<licitacoes.paripiranga@gmail.com>, sendo o envio/recebimento confirmado no chat. 

 

 SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA APÓS A FASE DE LANCES  
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no Edital e seus anexos, atentando-se ainda para propostas manifestamente inexequíveis. 

11.2. Nos casos em que o(a) pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, 

sendo estes não significativos, permite-se proceder as correções necessárias para a apuração do preço final da 

proposta. 

11.3. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 

extenso, prevalecerá este último. 

11.4. Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 

preços unitários, o(a) pregoeiro(a) procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando, em consequência, o valor da proposta. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacoes.paripiranga@gmail.com
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contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública. 
11.7. Nos termos do artigo 59, inciso IV da Lei N.º 14.133/2021, o(a) pregoeiro(a) convocará o(a) licitante 

que ofertar proposta manifestamente inexequível para comprovação da exequibilidade e possibilidade de 

cumprimento do contrato, sendo as planilhas e documentos apresentados avaliados pela Administração 

Pública. 

11.8. A critério do(a) pregoeiro(a), será aceita a proposta aparentemente inexequível caso o(a) licitante firme 

declaração expressa de que sustentará o lance/valor ofertado, anexando o documento através de 

funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET ou DOCS. LEGAIS) no prazo estipulado pelo(a) 

pregoeiro(a), que registrará o ocorrido na ata da sessão. 

11.9. QUANDO OBJETO ENVOLVER CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA (item 

a ser observado apenas nos casos em que o objeto envolver serviços de engenharia), além das 

disposições anteriores, serão observadas as seguintes regras: 

a) A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
a.1) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

a.2) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao Edital. 

b) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração Pública, independentemente do regime de execução. 

c) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração Pública, equivalente a diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo às demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

d) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

e) Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração 

Pública, o(a) licitante classificado(a) em primeiro lugar será convocado(a) para apresentar Planilha 

por ele(a) elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta 

f) O(A) licitante vencedor(a) será convocado(a) a apresentar à Administração Pública, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração Pública, bem como, com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

g) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poder   ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

g.1) O ajuste de que trata este dispositivo limita-se a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas 

g.2) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.10. NO CASO DE EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA INSERIDA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, o(a) licitante classificado(a) em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 
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disciplinado no referido documento, anexo a este Edital, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a(à) todos(as) os(as) interessados(as), incluindo 

os(as) demais licitantes. 

11.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo(a) pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do(a) licitante será recusada. 

11.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro(a) classificado(a) não for(em) aceita(s), o(a) 

pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo(a) segundo(a) classificado(a). 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

11.15. Caso necessário, o(a) pregoeiro(a) poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET), no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.15.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente, aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

11.15.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado na proposta, tais como modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou outros que o(a) 

pregoeiro(a) achar necessário, encaminhados por meio eletrônico ou, se for o caso, por outro meio nos 

prazos indicados pelo(a) pregoeiro(a), sendo que o não atendimento pode resultar na não aceitação da 

proposta. 

11.16. Havendo e conforme necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspender  a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.17. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços 

que atenda ao Edital. 

11.18. Atendidas as especificações do Edital e tendo sido aceita a proposta, o(a) pregoeiro(a) declarará a(s) 

empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns) ou lote(s), passando à fase de habilitação. 

11.19. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão eletrônico constarão em ata, divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

 SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  
12.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) concederá o prazo de 02 (duas) horas para que o(a)(s) 

licitante(s) mais bem classificado(a)(s) anexem os documentos de habilitação exigidos nesta seção (Lei 

N.º 14.133/2021, artigo 63, inciso II). 

12.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no prazo estabelecido pelo(a) pregoeiro(a), 

sob pena de inabilitação/desclassificação. 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) fornecedor(a) detentor(a) da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça <www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>. 

b) Lista  de  Inidôneos  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU 

<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:26129291011010::NO:3,4,6::>; 
12.2.1. Para a consulta de fornecedores(as) de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU <https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/>. 

12.2.2. A consulta aos cadastros prevista nos itens a e b será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu(ua) sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei N.° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao(à) responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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sócio(a) majoritário(a). 

12.2.3. Caso conste na consulta de situação do(a) fornecedor(a) a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.2.4. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.2.5. O(A) fornecedor(a) será convocado(a) para manifestação previamente à sua desclassificação. 
12.2.6. Constatada a existência de sanção, o(a) fornecedor(a) será reputado inabilitado(a), por falta de 

condição de participação. 

12.2.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

12.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário(a) no caso de 

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício. 

12.3.3. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

12.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

12.3.5. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 

dos(as) sócios(as), diretores(as) ou do(a) proprietário(a) da empresa. 

 

12.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
12.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB N.º 1.751/2014). 

12.3.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, caso haja, relativo ao domicílio ou 

sede do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicílio tributário. 

12.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos 

municipais. 

12.3.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), emitido 

pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.7. Prova de regularidade de débitos trabalhistas, disponível nos portais na internet: 

<www.tst.gov.br/certidao> <www.tst.jus.br/certidao>. 

 

12.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (art. 69, 

inciso II, Lei N.º 14.133/2021), expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação 

sobre pena da inabilitação;  

 

12.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.5.1 As proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de 

direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 

12.5.2 O atestato deverá conter no mínimo, sob pena de inabilitação: 

a) qualificação da Empresa que permita sua identificação 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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b) o número do contrato, ata de registro de preço, ordem de fornecimento/serviço ou outro documento 

hábil que identifique a contratação ou o fornecimento    
c) Assinatura do responsável pela declaração da qualificação técnica  

 d) data de emissão do atestado 
 

12.6 DECLARAÇÕES  

12.6.1 Deverá ser apresentada Declaração Única, preenchida no momento de cadastro da proposta. 

12.6.2 Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto desta licitação OU Atestado de Vistoria Técnica (quando 

for o caso), nos termos do artigo 63, § 2º da Lei N.º 14.133/2201, devendo ser agendada com o 

Setor de Engenharia do Município, nos telefones (75) 3279-2322. 

12.6.3 A licitante deverá apresentar declaração que disporá do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, inclusive, da 

instalação no município de Paripiranga/BA para a execução das atividades. 

 

12.7 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em 

meio digital pelos(as) licitantes, EXCLUSIVAMENTE, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), anexando-os ao HABILITANET no sistema eletrônico. 

12.7.1 Somente mediante autorização do(a) pregoeiro(a) e, em caso de indisponibilidade do sistema, 

será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

<licitacoes.paripiranga@gmail.com>. 

12.7.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.7.3 Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.8 A declaração do(a) vencedor(a) acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 
12.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o(a) licitante 

qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) vencedor(a), uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do Edital. 

12.10 Para licitante(s) enquadrado(a)(s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 

irregularidade junto ao Fisco, o(a) pregoeiro(a) concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

de vencedor(a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa pelo(a) referido(a) licitante. 

12.10.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerido pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.10.2 A não regularização no prazo previsto no item 12.9 acarretará a inabilitação do(a) licitante, sendo 

facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e hor rio para a continuidade da mesma. 

12.12 Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.13 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus anexos. 

12.14 As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação. 

12.15 Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências 

para dirimir dúvida(s), em nome do princípio do formalismo moderado. 

12.16 Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade do documento. 

12.17 Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o(a) pregoeiro(a) considerará 

mailto:licitacoes.paripiranga@gmail.com
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o(a) proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão. 

12.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante será 

declarado(a) vencedor(a). 

12.19 Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

 SEÇÃO XIII – DOS RECURSOS  
13.1. A intenção de interpor recurso referente ao julgamento das propostas, bem como, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, deverá ser manifestada de forma imediata, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.1.1. O(a) pregoeiro(a) assegurará, a seu critério, tempo mínimo de 10 (dez) minutos para manifestação 

de intenção de interposição de recurso. 

13.1.2. A intenção de recurso deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
13.1.3. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico, em campo 

próprio no sistema. 

13.2. O (a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os(as) demais licitantes, desde logo, intimados(as) para, caso queiram, 

apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do(a) recorrente, sendo-lhes assegurado(a) vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.2.1. Deve o(a) licitante atentar-se aos prazos registrados no sistema. 

13.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.3. Será assegurado ao(à) licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, nos 

termos do §5º do artigo 165 da Lei N.º 14.133/2021. 

13.4. O recurso de que trata a cláusula 13.2 será dirigido ao(à) pregoeiro(a) que, se não reconsiderar o ato ou 

a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso à Autoridade Superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.4.1. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.5. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Paripiranga caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.5.1. No caso do caput deste item, o recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará com sua motivação à 

Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.6. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação 

e, decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.8. As decisões do(a) pregoeiro(a) e da autoridade competente serão informadas em campo próprio do 

sistema eletrônico, estando todos(as) os(as) licitantes obrigados(as) a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 

 SEÇÃO XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o(a) licitante declarado(a) 

vencedor(a) não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar N.º 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos(as) os(as) licitantes remanescentes deverão ser convocados(as) para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, chat e/ou e-mail, de acordo com a fase do 
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procedimento licitatório. 

14.3.1. Se a convocação f o r  feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do(a) licitante manter seus dados cadastrais e e-mail 

atualizados. 

 SEÇÃO XV – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO REGISTRO DE PREÇOS  
15.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de pregão no sistema de registro de preços: 

a) DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA PARA FORNECIMENTO: 

a.1) Após o encerramento da etapa competitiva, o(a) pregoeiro(a) convocará os(as) licitantes para, no 

prazo de 02 (duas) horas, comporem o cadastro de reserva, reduzindo seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado; 

a.2) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao(à) licitante melhor classificado(a); 

a.3) Havendo um(a) ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao(à) do(a) 

licitante vencedor(a), estes serão classificados(as) segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva (lance); 

a.4) Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a Ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal Nº 192/2024. 

 

b) DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

b.1) Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

b.2) O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(a)(s) licitante(s) vencedor(a)(s), durante o seu transcurso e, desde que devidamente 

aceito pelo(a) pregoeiro(a); 

b.3) Ultrapassado o prazo de convocação, não tendo a(s) adjudicatária(s) assinado a ARP, opera-se a 

decadência do direito à assinatura, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N.º 14.133/2021; 

b.4) Neste caso, dando continuidade aos procedimentos, o(a) pregoeiro(a) convocará o(a)(s) 

licitante(s) remanescente(s) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para firmar a ARP em 

igual prazo e nas condições propostas pelo(a) primeiro(a) classificado(a); 

b.5) A ARP deverá ser assinada pelo(a) representante legal da adjudicatária e terá sua vigência por 

12 (doze) meses contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 

ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

b.6) Serão formalizadas tantas ARPs quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do(a) licitante vencedor(a), a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados, marcas ofertadas e demais condições; 

 

c) DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

c.1) Não será admitida a adesão à(s) ata(s) de registro de preços decorrente(s) desta licitação. 

 

d) DOS ACRÉSCIMOS: 

d.1) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive 

o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei N.º 14.133/2021; 
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d.2) A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto no 

Capítulo V do TÍTULO III da Lei N.º 14.133/2021; 

d.3) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 104 da Lei N.º 14.133/2021; 

d.4) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preço; 

d.5) A alteração na Ata de Registro de Preços é independente da alteração dos contratos, que seguem 

rito em separado. 

e) DO CONTROLE DE PREÇOS: 

e.1) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos(às) fornecedores(as); 

e.2) Quando o preço praticado no mercado se tornar inferior ao preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador deverá convocar os(as) fornecedores(as) ou 

prestadores(as) de serviços, visando a negociação para redução do preço e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

e.3) Frustrada a negociação, o(a) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços será liberado(a) do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e serão convocados(as) os(as) demais 

fornecedores(as), visando igual oportunidade de negociação; 

e.4) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços; 

e.5) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será efetuada negociação 

entre o órgão gerenciador e o(a)(s) fornecedor(es)(as), podendo ser aditada a Ata para restabelecer o 

preço de mercado; 

e.6) Caso o(a) fornecedor(a) não puder cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
e.6.1. Liberar o(a) fornecedor(a) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade do(s) 

motivo(s) e comprovante(s) apresentado(s); 

e.6.2. Convocar os(as) demais fornecedores(as) para assegurar igual oportunidade de negociação; 
e.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

f) DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

f.1) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços terá seu registro cancelado quando: 
f.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

f.1.2. Não retirar a respectiva ordem de serviço/fornecimento ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido sem justificativa aceitável ou não assinar a Ata no prazo estipulado pela Administração 

Pública; 

f.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e após 60 (sessenta) dias da proposta apresentada; 

f.1.4. Não houver êxito nas negociações no caso do preço registrado se tornar inferior ao de 

mercado; 

f.1.5. Recusar-se a entregar, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

f.1.6. Sofrer sanção(ões) prevista(s) nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei N.º 14.133/21; 

f.1.7. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração 

Pública, sem que gere motivos de indenização ao(à) fornecedor(a). 

f.2) O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurará o contraditório e a 

ampla defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 

f.3) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

15.2. O Município poderá adquirir a quantidade total de itens estimada para a presente licitação. 
15.3. Não serão estipuladas quantidades mínimas a serem cotadas, devendo os(as) licitantes ofertar proposta 
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para o quantitativo total de itens ou grupo(s) de itens. 

15.4. Fica vedada a possibilidade de o(a) licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Edital, obrigando-se ao fornecimento da quantidade estimada para o período de vigência da Ata, 

que será solicitada de forma parcelada, de acordo com a necessidade da(s) Secretaria(s) demandante(s). 

 SEÇÃO XVI – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
16.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo: 

a) DA CONVOCAÇÃO DA(S) ADJUDICATÁRIA(S): 

a.1) A adjudicatária será convocada para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da 

convocação formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou outros meios de comunicação 

disponíveis, assinar o contrato; 

a.2) Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome 

completo, cargo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de 

Identidade, endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá 

assinar pela proponente vencedora no certame. O contrato deverá ser assinado pelo(a) proprietário(a) 

ou representante legal indicado(a) da Adjudicatária;  

a.2.1 A adjudicatária poderá devolver o contrato assinado ao e-mail <licitacoes.paripiranga@gmail.com> 

 no prazo estipulado, sob pena de decair do direito à contratação nos termos do item a.5 abaixo. 

a.3) Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital à 

contratada; 

a.5) No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a 

execução do objeto da licitação, a Administração Pública poderá revogá-la ou convocar os(as) 

licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados(as), para contratar em igual prazo; 

a.6) Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia 

subsequente ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de comunicação 

com a adjudicatária; 

a.7) Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) pode(rão) ser cancelado(s), facultada a 

defesa prévia do(a) interessado(a), nos seguintes casos: 

a.7.1. Pela Administração Pública, quando houver razões de interesse público, devidamente 

fundamentada; 

a.7.2. Pelo(a) fornecedor(a), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado(a) de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

a.8) A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima, será feita via e-mail e publicação no site do Diário Oficial dos Municípios. 

 

b) DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 

b.1) O prazo de vigência do(s) contrato(s), quando firmado(s), será o definido no Termo de 

Referência e/ou Minuta do Contrato anexos ao Edital e, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual. 

 

c) DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 

c.1) É responsabilidade do(a) gestor(a) de contratos ou ordenador(a) de despesas da(s) Secretaria(s) 

Demandante(s) indicar o(a) fiscal de contrato, que é agente essencial no acompanhamento da 

execução da prestação dos serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de 

cada etapa e cláusulas contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de 

falhas que possam impactar no resultado pretendido pela Administração Pública. 

c.2) O(A) fiscal deverá atender aos seguintes requisitos: 
c.2.1. Não ser cônjuge ou companheiro do(a) contratado(a) nem tenha com eles vínculo de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil; 

c.2.2. Não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção(ões) disciplinar(es) ou administrativa nos últimos 

três exercícios. 

mailto:licitacoes.paripiranga@gmail.com
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SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO 

SEÇÃO XVIII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

c.3) A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a fim de 

possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições à elas 

relativas. 

c.4) Na fiscalização do(s) contrato(s) será permitida a assistência de terceiros indicados pela(s) 

Secretaria(s) Demandante(s). 
 

17.1. O pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s). 

17.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio sede 

do(a) contratado (a); 

d) Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 

17.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das Notas Fiscais/faturas. 

17.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do(a) detentor(a) da Ata / comtratado (a). 

17.5. Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata / contratado (a) das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que apresentaram 

alguma desconformidade. 
 

18.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, 
devendo os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em 
conformidade com a cláusula 21.13 do presente Edital. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei N.º 14.133/2021 o(a) licitante/adjudicatário(a) que: 
a) Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s); 
b) Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s) que cause grave(s) dano(s) à Administração Pública, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do(s) contrato(s); 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o(s) contrato(s) ou não entregar a(s) documentação(ões) exigida(s) para a contratação, 

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração(ões) ou documentação(ões) falsa(s) exigida(s) para o certame ou prestar 

declaração(ões) falsa(s) durante a licitação ou a execução do(s) contrato(s); 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato(s) fraudulento(s) na execução do(s) contrato(s); 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei N.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os(as) licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O(A) licitante/adjudicatário(a) que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato/Ata; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.5. O atraso injustificado na entrega do material/execução do serviço sujeitará o fornecedor(a), a juízo da 

Administração Pública, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta 

por cento). 

19.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas neste Edital. 

19.5.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que o(a) fornecedor(a) possuir com o 

Município e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

19.5.3. Se o(a) contratado(a) não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que o(a) 

contratado(a) possuir com o Município e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para execução pela Procuradoria Geral do Município; 

19.6. A aplicação das sanções previstas nesta Seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do(s) dano(s) causado(s) à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, bem como, a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização,. 

19.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei N.º 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos(às) seus(uas) administradores(as) e sócios(as) com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.10. O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas para fins de inclusão 

nos cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do artigo 161 da Lei N.º 

14.133/2021. 

 

 SEÇÃO XX – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  
20.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(à) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
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pública, exclusivamente por forma eletrônica, pelo site <www.licitanet.com.br>. 
20.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre os pedidos de esclarecimento e impugnações no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

20.3. Acolhida a impugnação, no caso de necessárias alterações, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações prestadas pelo(a) pregoeiro(a) serão 

disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do processo 

licitatório, disponíveis para consulta por qualquer(aisquer) interessado(a)(s). 

 

 SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) pregoeiro(a). 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – Distrito Federal. 

21.4. O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, devendo acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, observando as mensagens emitidas pelo sistema 

e/ou pelo(a) pregoeiro(a). 

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

altere(m) a substância da(s) proposta(s), do(s) documento(s) e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata e acessível a(à) todos(as), atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os(as) interessados(as), desde que não comprometam o interesse e necessidade da Administração 

Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por estes, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na Administração Pública. 

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do(a) licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. O Edital será disponibilizado na plataforma LICITANET, acessada em <www.licitanet.com.br>; No 

site oficial do município, acessado em <https://www.paripiranga.ba.gov.br/site/editais>. 

21.13. A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das 

quais o(a) participante não poderá alegar desconhecimento. 

21.14. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

 SEÇÃO XXII – DOS ANEXOS AO EDITAL  
22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO II – Termo de Referência  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO III – Projeto Básico do curso 
ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V – Minuta do Contrato; 

ANEXO VI – Dados para assinatura da ata de registro de preços/contrato 

 

 SEÇÃO XXIII – DO FORO  
23.1. As questões decorrentes do presente Edital que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Paripiranga/BA, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal. 

 

Paripiranga/BA, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

(Minuta padrão elaborada pela Secretaria de Assistência Social, cumpridas, se houver, as 

recomendações contidas no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal) 

 

_________________________________________ 

Equipe de planejamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Luís Fernando Santos De Santana 
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 ANEXO I  

 

 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- SUGESTÃO) 

 

 

Tipo: MENOR VALOR GLOBAL. 

Nome de Fantasia:    

Razão Social:    

CNPJ:   OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 

Enquadrado conforme Lei Complementar N.º 123/2006: ( ) MEI ( )ME ( ) EPP 
Endereço:           

Bairro:       Município:      

Estado:      CEP:     

Fone: (  )     E-mail:      

Conta Corrente N.º   Agência N.º.      Banco:    

Nome completo do responsável legal da empresa:        

CPF:  RG:     Celular: ( )    

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR(A): 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca Unit Total 

xxx Xxx xxx xxx xx Xxx xxx 

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir da data de sua abertura. 

 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, 

bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, 

ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas, quando for o caso. 

 

DECLARAMOS ainda, nos termos da Lei N.º 14.133/21, artigo 63, § 1º que a presente proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

(A presente declaração deverá constar da proposta anexada com os documentos de habilitação) 

 

Local e data 
 

 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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       ANEXO II  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  DO OBJETO, VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Constitui objeto deste instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, PARA PROMOVER QUALIFICAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 

DE CORTE E COSTURA INDUSTRIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme condições, quantidades, exigências descritas no 

presente TERMO DE REFERÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  

1 

CURSO PROFISSIONALIZANTE DE 

CORTE E COSTURA INDUSTRIAL: 

Cada curso deverá possuir carga horária 

total de 84 horas e 24 aulas por turma. 

Participantes: 10 por turma. Materiais de 

consumo para execução incluso, conforme 

projeto básico em anexo. Cada curso terá 

duração de 06 meses. 

6 Turma R$ 17.122,50 R$ 102.735,00 

VALOR TOTAL R$ 102.735,00 

VALOR POR EXTENSO: CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS. 

 

1.2. Com o objetivo de elaborar um orçamento estimado para o objeto pretendido, foi realizado um 

levantamento de preços no mercado. Essa pesquisa teve como foco identificar os valores praticados para 

produtos e serviços similares no município de Paripiranga/BA. 

Foram consultadas fontes, incluindo o Banco de Preços e cotações diretas solicitadas a fornecedores do 

ramo. As informações obtidas no Banco de Preços foram filtradas aquelas com compatibilidade em relação 

às especificações, unidades e quantidades do objeto da compra.  

Para definir o valor estimado, foi calculada a média dos preços obtidos nas pesquisas. Essa metodologia foi 

escolhida por proporcionar uma estimativa mais precisa e representativa dos valores praticados no mercado. 

A média dos preços obtidos nessa pesquisa constitui uma cesta de preços que permite uma análise mais 

completa e confiável, garantindo que o valor estimado esteja alinhado com as condições do mercado.  

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 102.735,00 (CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS). 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
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2.1. A solução delineada envolve a disponibilização de curso profissionalizante de corte e costura industrial, 

incluindo conteúdo teórico e prático, fornecimento integral dos materiais necessários e acompanhamento por 

instrutores qualificados. O atendimento será direcionado prioritariamente às famílias em situação de 

vulnerabilidade social atendidas pela rede socioassistencial do Município de Paripiranga/BA, possibilitando que 

os participantes adquiram competências técnicas capazes de ampliar suas oportunidades de inserção no mercado 

de trabalho e de geração de renda, fortalecendo sua autonomia social e financeira. 

A medida será operacionalizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com a 

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). Essa modelagem confere maior competitividade e 

transparência ao processo, permitindo a participação de empresas especializadas de diferentes regiões, 

assegurando disputa mais ampla e aumentando as chances de obtenção de propostas vantajosas. Além disso, o 

SRP possibilita que as contratações sejam realizadas de forma parcelada, ao longo da vigência da ata, conforme 

a demanda real, evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos públicos. 

O curso deverá observar padrões mínimos de qualidade pedagógica, contemplando carga horária suficiente para 

garantir o aprendizado gradual das técnicas de corte e costura, bem como a utilização de equipamentos e 

máquinas em conformidade com as práticas do setor. Os materiais de consumo – como tecidos, linhas, botões, 

elásticos e demais insumos – deverão ser fornecidos em condições adequadas de uso, assegurando 

homogeneidade na formação e igualdade de condições entre os participantes. A metodologia aplicada deverá, 

ainda, considerar a realidade social do público-alvo, utilizando linguagem acessível e técnicas didáticas 

voltadas ao aprendizado prático. 

Outro ponto relevante é a previsibilidade da solução. O uso do SRP permitirá ao Município manter a oferta 

contínua de vagas para turmas organizadas de acordo com a demanda, sem necessidade de contratações 

emergenciais ou de aquisições fragmentadas que comprometam a economicidade. Essa dinâmica fortalece a 

gestão da política pública de assistência social, trazendo maior segurança às famílias que buscam oportunidades 

de capacitação e promovendo alternativas efetivas de inclusão produtiva. 

Adicionalmente, a solução escolhida reduz riscos administrativos e operacionais, uma vez que concentra em 

uma única empresa a responsabilidade pela execução integral do curso, desde a disponibilização de instrutores 

até o fornecimento de insumos, evitando a fragmentação de responsabilidades e assegurando maior controle da 

Administração sobre os resultados. Isso amplia a competitividade, possibilita a participação de micro e 

pequenas empresas no certame e contribui para o fortalecimento da economia local e regional. 

Assim, a solução proposta contempla um modelo eficiente, transparente e econômico, garantindo aos cidadãos 

de Paripiranga/BA o acesso a uma capacitação profissional de qualidade. Trata-se de medida que reforça o 

compromisso da Administração Pública com a dignidade da pessoa humana, promovendo a continuidade das 
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políticas de inclusão social e produtiva, em conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, 

economicidade, supremacia do interesse público e eficiência. 

 

2.2. O Município de Paripiranga/BA convive com uma realidade marcada pela vulnerabilidade socioeconômica 

de significativa parcela da população, sobretudo entre mulheres, jovens e chefes de família que dependem de 

políticas públicas para garantir meios básicos de subsistência. A dificuldade de inserção no mercado formal de 

trabalho, somada à falta de capacitação técnica, reforça um ciclo de exclusão produtiva e dependência de 

programas assistenciais, limitando o alcance de oportunidades de renda estável e digna. 

Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Assistência Social tem identificado, por meio de diagnósticos locais 

e do acompanhamento das famílias atendidas pela rede socioassistencial, a necessidade urgente de promover 

ações voltadas à formação profissional. A ausência de qualificação específica se apresenta como um dos 

principais obstáculos à autonomia financeira dos beneficiários, que, embora disponham de interesse e 

disposição para o trabalho, carecem de condições técnicas para competir em igualdade no mercado ou 

desenvolver atividades empreendedoras sustentáveis. 

Dentre as alternativas de qualificação mais demandadas, destaca-se o curso de corte e costura industrial. O setor 

de confecção e vestuário é historicamente um dos que mais emprega no Brasil, tanto em postos formais de 

trabalho quanto em atividades autônomas ou cooperativas, permitindo ampla inserção de mão de obra com 

diferentes níveis de escolaridade. Além disso, é um segmento com alta capacidade de absorção em municípios 

de pequeno e médio porte, representando oportunidade concreta de geração de emprego e renda para a 

população local. 

A implementação do curso de corte e costura industrial no Município permitirá que os beneficiários adquiram 

competências técnicas essenciais, tais como modelagem, manuseio de máquinas, técnicas de costura e noções 

de comercialização, habilidades diretamente aplicáveis no mercado de trabalho e no empreendedorismo 

individual. Essa formação amplia as perspectivas de geração de renda, fortalece a autoestima e promove maior 

protagonismo social das famílias em situação de vulnerabilidade. 

Outro aspecto relevante é que a capacitação em corte e costura pode estimular a criação de pequenos negócios 

locais, ateliês de costura e iniciativas coletivas de produção, gerando não apenas ocupação para os participantes 

do curso, mas também dinamizando a economia do município. Essa medida contribui para diversificar as 

atividades produtivas, reduzir a dependência de setores mais restritos de empregabilidade e fomentar o 

desenvolvimento sustentável da comunidade. 

Assim, a necessidade que fundamenta a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar refere-se à contratação de 

curso profissionalizante de corte e costura industrial, destinado aos usuários da rede socioassistencial do 

Município de Paripiranga/BA. A medida busca romper ciclos de exclusão social, ampliar as oportunidades de 
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trabalho e renda, promover a inclusão produtiva e fortalecer as ações da política municipal de assistência social, 

em sintonia com o compromisso de assegurar dignidade, cidadania e desenvolvimento humano para a 

população em situação de vulnerabilidade. 

 

2.3. No presente caso, optou-se pela não adoção do parcelamento, uma vez que o objeto da contratação – 

curso profissionalizante de corte e costura industrial – constitui atividade integrada, que exige execução de 

forma unificada. O fornecimento de instrutores, insumos, metodologia pedagógica, equipamentos de apoio e 

carga horária planejada compõe um conjunto indissociável, cuja fragmentação poderia comprometer a 

continuidade e a qualidade do processo formativo. 

A manutenção do objeto em sua integralidade permite que uma única empresa seja responsável pela execução 

de todas as etapas do curso, garantindo padronização dos materiais de consumo, homogeneidade metodológica 

e maior controle da Administração sobre os resultados. Além disso, evita a dispersão de responsabilidades entre 

diferentes fornecedores, o que poderia gerar falhas de coordenação, atrasos ou incompatibilidades no 

fornecimento. 

Do ponto de vista econômico, a contratação integral do curso contribui para a obtenção de propostas mais 

vantajosas, já que a empresa vencedora poderá estruturar seus custos de forma global, oferecendo preços mais 

competitivos. Ademais, a ausência de parcelamento reduz riscos de descontinuidade e assegura maior 

previsibilidade na execução contratual, beneficiando diretamente os participantes. 

Portanto, a opção pela contratação integral encontra respaldo técnico e administrativo, assegurando maior 

eficiência, transparência e flexibilidade, além de garantir que os alunos tenham acesso a um curso de corte e 

costura industrial devidamente estruturado, com qualidade, regularidade e impacto social efetivo. 

 

2.4. Com base no levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, verificou-se a 

necessidade de estruturar curso profissionalizante de corte e costura industrial, organizado em 6 (seis) 

turmas de 10 (dez) participantes cada, totalizando 60 (sessenta) beneficiários. A carga horária do curso será de 

84 (oitenta e quatro) horas por turma, distribuídas em 24 (vinte e quatro) aulas, contemplando tanto conteúdos 

teóricos quanto atividades práticas. 

Para assegurar a plena execução das aulas, torna-se indispensável o fornecimento de insumos e materiais de 

consumo compatíveis com o programa pedagógico, abrangendo tecidos, linhas, agulhas, elásticos, botões, 

tesouras e demais itens necessários. A quantidade desses materiais foi definida de modo a atender a todas as 

turmas, garantindo que cada aluno disponha dos recursos adequados para acompanhar o curso em igualdade de 

condições. 
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2.5. Para garantir a transparência, a competitividade e a otimização dos recursos públicos, optou-se pela adoção 

do Sistema de Registro de Preços, decorrente de Pregão Eletrônico, tendo como critério de julgamento o 

menor valor global. Essa modalidade assegura a seleção da proposta mais vantajosa, promovendo 

racionalidade na alocação dos recursos e facilitando a gestão dos contratos decorrentes. 

 

2.6. Fundamentação da contratação: Lei N.º 14.133/2021, Lei Complementar N.º 123/2006, IN 073/2022, 

Decreto Municipal Nº 199/2024, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATADA 

3.1. A contratação deverá contemplar curso profissionalizante de corte e costura industrial estruturado para 

atender famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. As aulas deverão ser ministradas por profissionais qualificados, com formação e experiência 

comprovada na área de moda e confecção, de modo a assegurar que o conteúdo teórico-prático seja transmitido 

de forma clara, acessível e compatível com a realidade dos participantes. 

3.2. O programa do curso deve incluir tanto conteúdos teóricos quanto atividades práticas, permitindo que os 

alunos desenvolvam habilidades em modelagem, corte, montagem e costura de diferentes peças de vestuário, 

além de noções básicas de empreendedorismo, precificação e comercialização. A metodologia aplicada deve 

valorizar a aprendizagem significativa, incentivando a prática em máquinas industriais e a execução de peças 

completas, de modo a preparar os beneficiários para o mercado de trabalho e para iniciativas de trabalho 

autônomo. 

3.3. É requisito fundamental que a empresa contratada forneça todos os materiais de consumo necessários à 

execução das aulas, incluindo tecidos, linhas, agulhas, elásticos, botões e demais insumos, bem como 

equipamentos de apoio didático indispensáveis à condução das atividades. Essa condição garante igualdade 

entre os participantes e evita custos adicionais para famílias em situação de vulnerabilidade. 

3.4. O curso deverá ser organizado em turmas de número adequado de participantes, de modo a assegurar 

acompanhamento próximo do instrutor e efetiva aprendizagem dos conteúdos. Além disso, deve possuir carga 

horária suficiente para cobrir todas as etapas propostas, contemplando desde a apresentação inicial das 

máquinas e técnicas básicas até a confecção de peças mais complexas, como camisas sociais, calças e vestidos. 

3.5. Outro requisito importante consiste na infraestrutura mínima necessária para a realização das aulas, que 

deverá contemplar espaço adequado, ventilado e seguro, compatível com o número de participantes e com a 

instalação das máquinas de costura. A contratada deverá, ainda, garantir a manutenção preventiva dos 

equipamentos e a reposição imediata de materiais durante o período do curso, evitando interrupções ou 

prejuízos à continuidade das atividades. 
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3.6. Por fim, os requisitos da contratação também compreendem a observância às normas trabalhistas e de 

segurança, de modo que os instrutores e auxiliares possuam vínculo formal regular e que os alunos sejam 

orientados quanto ao uso correto dos equipamentos, prevenindo acidentes e promovendo um ambiente de 

aprendizado saudável. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.2. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: responsável 

técnico, descrição do serviço prestado, procedência e prazo de garantia, quando aplicável; 

4.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço prestado, no qual se 

verificarem vícios, falhas, defeitos ou incorreções decorrentes da execução; 

4.4. As despesas com deslocamento, transporte, materiais de apoio, equipe técnica, bem como quaisquer outras 

relacionadas à adequada prestação dos serviços, serão de total responsabilidade da contratada; 

4.5. Caso seja detectada qualquer falha na execução dos serviços, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá proceder às correções ou refazer o serviço satisfatoriamente no prazo máximo de 

15 (quinze) dias após a notificação, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

4.6. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas nos documentos contratuais e na 

legislação pertinente, as seguintes: 

4.6.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações técnicas estabelecidas; 

4.6.2. Assumir todas as despesas referentes à execução do serviço; 

4.6.3. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 

tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com a 

prestação do serviço, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos; 

4.6.4. Manter-se, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta; 

4.6.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços contratados; 

4.6.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a eventuais 

reclamações; 

4.6.7. Emitir certificados de conclusão aos participantes que cumprirem os requisitos mínimos de frequência e 

desempenho estabelecidos no curso, contendo carga horária, identificação do aluno e assinatura do responsável 
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técnico; 

4.6.8. Manter o controle atualizado de frequência, registrando a presença diária dos alunos e 

disponibilizando relatórios periódicos à Secretaria Municipal de Assistência Social; 

4.7. Cumprir todas as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Receber provisoriamente os serviços e/ou itens vinculados à execução do serviço, mediante a regular 

aferição dos quantitativos, disponibilizando local, data e horário adequados; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo estabelecido, a conformidade dos serviços executados e/ou materiais 

entregues com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços pela contratada, por meio de servidores da Secretaria 

Municipal de Assistência Social especialmente designados para essa finalidade; 

d) Efetuar o pagamento à contratada dentro do prazo previsto nos documentos contratuais; 

e) Notificar a contratada, por escrito, sobre quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades identificadas 

na execução dos serviços ou nos itens fornecidos, para que sejam corrigidos nos prazos definidos; 

f) Quando se tratar de fornecimento vinculado à prestação de serviços, enviar à contratada cópia da Nota de 

Empenho devidamente registrada e emitida em seu favor, dentro da vigência do contrato assinado; 

g) Prestar todas as informações e esclarecimentos relacionados aos serviços contratados que venham a ser 

solicitados pela fornecedora, sempre que necessários ao bom andamento da execução; 

h) Assegurar-se de que os preços contratados permanecem compatíveis com aqueles praticados no 

mercado por demais fornecedores de serviços equivalentes, de forma a garantir que continuem sendo os mais 

vantajosos para a Administração Pública. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA DA EMPRESA  

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário(a) no caso de MEI, 

indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.  

6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício.  

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e, 
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ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

6.1.5. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto dos(as) 

sócios(as), diretores(as) ou do(a) proprietário(a) da empresa. 

 

6.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

6.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB N.º 1.751/2014). 

6.2.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, caso haja, relativo ao domicílio ou sede 

do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicílio tributário.  

6.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos municipais.  

6.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), emitido pela 

Caixa Econômica Federal. 

6.2.7. Prova de regularidade de débitos trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao 

< www.tst.jus.br/certidao > 

 

6.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (art. 69, inciso 

II, Lei N.º 14.133/2021), expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação sobre 

pena da inabilitação. 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto licitado – Atestado 

(s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

O atestado deverá conter no mínimo, sob pena de inabilitação:  

• qualificação da Empresa que permita sua identificação 

• o número do contrato, ata de registro de preço, ordem de fornecimento/serviço ou outro documento 

hábil que identifique a contratação ou o fornecimento 

• Assinatura do responsável pela declaração da qualificação técnica  

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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• data de emissão do atestado. 

 

6.5. DECLARAÇÕES 

6.5.1. A licitante deverá apresentar declaração que disporá do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, inclusive, da instalação no 

município de Paripiranga/BA para a execução das atividades. 

 

7. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá duração de 12 (doze) meses contados da data de publicação em imprensa 

oficial. 

7.2. Caso a necessidade do objeto permaneça, a ata de registro de preços decorrente deste processo poderá ter o 

prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses, com a renovação das quantidades registradas, desde 

que seja demonstrada a vantajosidade, conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021; 

7.3. O instrumento contratual que poderá ser celebrado durante a validade da Ata de Registro de Preço, terá 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser extinto (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado de 

acordo com a Lei 14.133/2021 a critério da administração, observada a necessidade e conveniência. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária, conforme abaixo: 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

AÇÃO: xxxxxxxxxxxxxxxx 

ELEMENTO DE 

DESPESA: 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

8.2. Em conformidade com o Art. 15 do Decreto Municipal nº 199/2024, que dispõe sobre o sistema de registro 

de preços para a contratação de bens e serviços no âmbito municipal, a indicação da disponibilidade de créditos 

orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

9. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.1. Os serviços serão recebidos: 

a). Provisoriamente, a partir da realização dos serviços, para efeito de verificação da conformidade com as 
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especificações constantes neste Termo. 

b). Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes deste Termo e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias do recebimento provisório. 

c). Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

d). A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a realização dos serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

e). A Secretaria Municipal de Assistência Social designará servidor para fiscalização da prestação de serviço, 

observando todos os aspectos estipulados (prazo da realização dos serviços, local da realização dos serviços, 

observância acerca da qualidade dos serviços contratados). 

 

10. MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A gestão do contrato, será desenvolvida da seguinte forma: 

a) As atividades de acompanhamento e fiscalização do contrato ficarão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

b) A comunicação entre contratante e contratada se dará através de contato telefônico, e-mail ou qualquer outro 

meio que viabilize o registro dos contatos realizados e as soluções oferecidas;  

  

11.  LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. O local da prestação dos serviços é, em regra, a sede dos estabelecimentos da CONTRATADA.  

11.1.1. Ademais, considerando que os serviços contratados têm por finalidade atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Paripiranga/BA, a CONTRATADA deverá dispor de 

estabelecimento situado no município de Paripiranga/BA.  

11.1.2. A realização dos serviços será formalizada mediante a emissão de Ordem de Serviço pela 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da data prevista para a execução;  

11.1.3. Na impossibilidade de execução dos serviços na data estabelecida na Ordem de Serviço, a 

CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE as razões justificadoras, por escrito, em um prazo 

máximo de 12 (doze) horas após o recebimento da Ordem de Serviço. 

 

12. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

12.1. Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato 

ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei nº 14.133/2021 e da IN nº 73/2022 que irá prevê o critério de 

julgamento “menor preço Global”. 
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13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO   

13.1. Considerando que cada turma possuirá duração de 6 (seis) meses, o pagamento correspondente a cada 

turma será efetuado de forma parcelada, em 6 (seis) parcelas mensais, sucessivas e de igual valor, vinculadas ao 

respectivo período de execução dos serviços, condicionadas à comprovação da regular execução contratual e à 

apresentação da documentação fiscal pertinente, nos termos dos itens subsequentes. 

13.2 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

13.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE a nota fiscal 

correspondente acompanhado das certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

13.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. O Contratado poderá ser responsabilizado administrativamente pelas sanções e infrações administrativas, 

conforme disposições do art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

 

15. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Departamento de Planejamento e Compras do 

Município de Paripiranga/Bahia com itens e descrições dos serviços pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social e enviado para aprovação pelo Prefeito Municipal, Sr. Talisson Santa Rosa Nascimento. 

 

Paripiranga-BA, 11 de dezembro de 2025. 

 

____________________________________________________ 

Departamento de Planejamento e Compras 

Tainan Rodrigues Souza 

_______________________________________________________ 

Setor de Planejamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Luis Fernando Santos De Santana 
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ANEXO III- PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Curso de corte e costura 

industrial 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Paripiranga-BA 

25 de novembro de 2025
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INTRODUÇÃO 

 

A história da costura começa provavelmente com as primeiras vestes conhecidas, originárias do 

período Paleolítico, que tinham a função de proteção contra o frio e eram feitas de materiais 

aproveitados dos animais caçados para a alimentação. Peles curtidas eram unidas uma na outra o 

auxílio de ossos, as primeiras agulhas, e tiras de couro, tendões e tripas. 

Acredita-se que o uso de lã de animais e fiapos de algodão já eram utilizados no feitio das 

primeiras vestimentas cerca de 25 mil anos atrás. Há registro de povos nativos na América que 

utilizavam plantas como a agave, da qual se aproveitava a ponta da folha como agulha e as fibras secas 

para costurar itens. 

A partir da Idade Média, as roupas ficaram mais elaboradas, com mangas, barras e bordados. Há 

uma evolução das túnicas para os vestidos para as mulheres, que começam a ter também função 

estética, além da proteção do corpo. Certos tecidos e cores tinham uso restrito por lei, uma forma de 

diferenciar nobres e plebeus. 

Com essa diferenciação estética e com a ascensão das classes comerciais, surgiu a necessidade 

de criar roupas especialmente para a burguesia, gerando uma alta demanda aos costureiros na época. 

Entre os mais ricos era comum contratar alfaiates e costureiras particulares para a confecção de roupas, 

um artigo caro e que representava o luxo e a riqueza de quem as vestia. 

Nas classes mais baixas, as roupas eram remendadas, ajustadas, ou mesmo desmontadas e 

recosturadas do avesso para esconder o desbotamento do tecido. Eram as mulheres que consertavam e 

faziam ajustes nas roupas em suas casas, uma atividade possível de ser realizada em casa ao mesmo 

tempo em que se cuidava da casa e dos filhos. 

Olhos atentos, mãos habilidosas, dedicadas e caprichosas. Um conhecimento que hoje se ensina 

nas escolas de moda, mas que se concretiza na prática. Mesmo com a tecnologia da moda se 

aprimorando dia após dia, a profissão da costura permanece até hoje, firme e forte. 

No Brasil é comemorado em 25 de maio o Dia da Costureira, categoria que movimenta cerca de 

R$ 4,5 bilhões por ano, 5% do faturamento do setor de Vestuário, segundo a Associação Brasileira do 

Vestuário (Abravest). 

As costureiras e costureiros estão nas confecções, nos ateliês e em suas casas, fazendo reparos, 

roupas sob medida e criações famosas. São responsáveis por tornar real a ideia do estilista e dar forma 

ao trabalho do modelista. Diante de tamanha importância para a moda, não há quem negue que a 

costura, além de ser um ofício essencial, é também uma arte. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Em uma região tão carente do nosso país, de oportunidades tão escacas, com sua base 

econômica advento especificamente da agricultura familiar, o que faz com que as famílias desta 

localidade se submetam a sobreviver de recursos advento de benefícios do governo e de uma colheita 

anual da sua pequena área de terra, por outro lado, um povo tão batalhador, sofredor e que só precisa 

de uma chance para desenvolver um trabalho digno e que possa reacender o brilho no olhar de quem 

só quer um pouco de dignidade. Surge uma oportunidade na cidade de Paripiranga, região Nordeste da 

Bahia. 

Um Curso de Corte e Costura Industrial, reascende o brilho no olhar de quem mais 

precisa. Dessa forma, a Prefeitura Municipal de Paripiranga e a Secretaria de Assistência Social, 

através do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), com o Projeto de Qualificação 

Profissional em Corte e Costura transformará a vida de dezenas de famílias, pois em parceria com uma 

empresa de confecção de uniformes, é possivel educar e ensinar para transformar a vida de quem quer 

ser melhor a cada dia, oferecendo uma oportunidade nunca vista em nossa cidade. 

O projeto se propõe a trazer benefícios para todos os envolvidos, a empresa de 

confecções de uniformes que se beneficiará com a contratação de futuros colaboradores. A Prefeitura 

juntamente com sua Secretaria de Assistência Social que poderá oferecer não só uma estrutura de 

ponta com baixo investimento como também um curso profissionalizante e pôr fim a sociedade que 

usufruirá de tudo isso saindo com uma qualificação profissional, prontas para atuarem no mercado de 

trabalho. 

OBJETIVO GERAL 
 

O Projeto de Qualificação Profissional tem como principal objetivo, formar mulheres, 

preparando-as para o mercado de trabalho na área de corte e costura industrial, profissionalizando-as 

com competências, habilidades e atitudes para elas também sejam estimulados a se tornarem 

microempreendedoras, montando seus próprios ateliês de costura. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

1- Ampliar o leque de possibilidades de ganhos de recursos financeiros para melhoria 

da qualidade de vida das famílias paripiranguenses; 

2- Estimular o crescimento da economia local; 

3- Fomentar a capacidade das pessoas a terem uma profissão; 

4- Construir um novo cenário em Paripiranga, onde a arte da costura seja reconhecida 

em toda a região; 
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5- Estimular principalmente as mulheres, das zonas urbana e rural a terem uma 

profissão, retirando-as da monotonia do dia a dia como donas de casa, a tornando-as 

mais independentes e emponderadas; 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A implantação do curso de Corte e Costura Industrial se justifica diante da realidade 

socioeconômica da cidade, que apresenta altos índices de vulnerabilidade social, com grande parte da 

população vivendo em situação de carência e com acesso limitado a oportunidades de emprego e geração 

de renda. 

O setor de confecção e vestuário é um dos segmentos que mais emprega no Brasil, 

especialmente em pequenas e médias empresas, e representa uma porta de entrada importante para o 

mercado de trabalho formal e informal. Ao capacitar moradores locais com conhecimentos técnicos e 

práticos em corte e costura industrial, o curso contribuirá diretamente para o desenvolvimento de 

competências profissionais que atendem à demanda do setor produtivo, além de incentivar o 

empreendedorismo e a autonomia financeira. 

Além disso, o curso pode promover a inclusão social de públicos historicamente 

marginalizados, como mulheres, jovens, pessoas em situação de desemprego e chefes de família. A 

qualificação profissional permitirá que esses indivíduos tenham acesso a novas perspectivas de trabalho, 

seja em empresas da região, cooperativas de costura, produção por encomenda ou no próprio domicílio. 

Outro fator importante é o potencial de estimular a economia local, uma vez que a formação 

de mão de obra qualificada pode atrair pequenos empreendimentos têxteis ou viabilizar a criação de 

ateliês e redes de produção colaborativa, fomentando o desenvolvimento sustentável e a melhoria da 

qualidade de vida da comunidade. 

Dessa forma, o curso de Corte e Costura Industrial se configura como uma ação estratégica de 

inclusão produtiva e desenvolvimento social, que visa romper o ciclo de pobreza e exclusão, por meio da 

educação profissional e da promoção da cidadania. 

Implementar um curso de corte e costura industrial em Paripiranga é uma ação 

estratégica que alia capacitação técnica com desenvolvimento local. O curso tem o poder de: Amplificar a 

geração de renda, Reduzir a vulnerabilidade social Fomentar cultura e empreendedorismo e contribuir 

para o crescimento econômico sustentável do município. 

 

AMBIENTE E ESTRUTURA 

 

  Para a execução da qualificação profissionalizante em corte e costura industrial, serão 

assegurados ambiente e estrutura adequados ao processo formativo, incluindo espaço físico 

arejado, iluminado e com condições ergonômicas apropriadas ao desenvolvimento das 

atividades práticas. A empresa contratada deverá disponibilizar maquinário industrial em 

pleno funcionamento, insumos necessários ao aprendizado, mobiliário compatível com o 

número de participantes e equipamentos de segurança, garantindo um ambiente que favoreça a 
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aprendizagem, a produtividade e o bem-estar dos usuários da Política de Assistência Social. 

Além disso, o espaço deverá respeitar normas de acessibilidade e segurança, possibilitando a 

participação de todos os beneficiários de forma segura, inclusiva e eficiente. 

 CAPACIDADE TOTAL 

 
De acordo com a estrutura apresentada acima, podemos definir que serão formadas até 6 

turmas, as quais terão capacidade total de 10 alunos cada turma, somando um total de até 60 

costureiras. 

 

CRONOGRAMA 

DURAÇÃO DO CURSO: 6 MESES 

QUANTIDADE DE AULAS POR SEMANA: 1 AULA 

TEMPO DA AULA: 3h30 min 

CARGA HORÁRIA MENSAL: 14 

HORAS  

CARGA HORÁRIA TOTAL: 84 HORAS 

QUANTIDADE TOTAL DE AULAS: 24 

AULAS 

INÍCIO DAS AULAS: A definir 

 

DETALHAMENTO DO CRONOGRAMA: 

 

AULA INAUGURAL 

 Solenidade de entrega do kit básico de corte e costura com representantes da 

Prefeitura e da Secretaria de Assistência Social; 

 Dinâmica de grupo; 

 Apresentação do cronograma do curso; 

 Apresentação das máquinas e equipamentos. 
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AULA 2 – Manuseio, troca de agulha, troca de óleo, ajuste de ponto e enfiamento da máquina industrial Reta. 

AULA 3 – Manuseio, troca de agulha, troca de óleo, ajuste de ponto e enfiamento da máquina industrial 

Overloque. 

AULA 4 – Manuseio, troca de agulha, troca de óleo, ajuste de ponto e enfiamento da máquina industrial 

Galoneira. 

AULA 5 – Manuseio, troca de agulha, troca de óleo, ajuste de ponto e enfiamento da máquina industrial 

Galoneira. 

AULA 6 – Corte de modelagem para confecção de uma camisa para elas usarem como uniforme no 

curso. 

AULA 7 – Costura da camisa que será o uniforme de cada uma delas. 

AULA 8 – Aprendendo como faz uma gola V. 

AULA 9 – Aprendendo como faz o topo de uma camisa de gola polo. AULA 10 

– Aprendendo como faz o topo de uma camisa de gola polo. AULA 11 – 

Aprendendo como cortar uma camisa social. 

AULA 12 – Aprendendo como costura uma camisa social. 

AULA 13 – Finalização da camisa social. 

AULA 14 – Aprendendo a tirar medidas e aplica-las na modelagem. 

AULA 15 – Aprendendo alterar grade de tamanhos. 

AULA 16 – Aprendendo cortar e montar um short com elástico. 

AULA 17 – Costurar um short de elástico. 

AULA 18 – Aprendendo cortar e montar uma calça com cos e zíper. 

AULA 19 – Costurar uma calça com cos e zíper. AULA 

20 – Costurar uma calça com cos e zíper. AULA 21 – 

Corte e costura de saia com tecido leve. 

AULA 22 – Cortar e costurar blusa de modinha em tecido plano leve. 

AULA 23 – Cortar e costurar vestido de modinha em tecido plano. 

AULA 24 – Formação de preço de venda e marketing nas redes sociais. 

CULMINÂNCIA COM SOLENIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PEÇAS CONFECCIONADAS PELOS 

ALUNOS DO CURTO E ENCERRAMENTO COM ENTREGA DE DIPLOMAS 

(evento a ser realizado pela Secretaria de Assistência Social com todos os alunos).
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INVESTIMENTO 
 

SERVIÇO DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

 

Total de turmas: 6 (seis) 

Total de Alunos: 60 (sessenta). 

TABELA DE MATERIAL DE CONSUMO 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DE 

MEDIDA 

AGULHA DE MÃO 60 PC 

ALFINETES 60 CX 

DESMANCHADOR 60 UN 

MALHA PP 100% POLIESTER BRANCA 32 KG 

RIBANA BRANCA 12 KG 

LINHA BRANCA 60 UN 

FIO BRANCO 60 UN 

ROLO DE ENTERTELA DE PAPEL COM 
COLA 

2 UN 

FITA MÉTRICA 60 UN 

TECIDO CEDRO FIO XADREZ 90 MT 

TECIDO MICROFIBRA COM LYCRA 90 MT 

LINHA PRETA 60 UN 

FIO PRETO 60 UN 

PEÇAS DE ELÁSTICO 30 UN 

MALHA MONTARIA 32 KG 

AGULHAS RETA NÚMERO 10 6 CX 

AGULHA OVERLOQUE NÚMERO 12 6 CX 

BOLSA EM TECIDO ALGODÃO CRU 60 UN 

MALHA FIO 30.1 PENTEADA 100 % ALGODÃO 6 KG 

GOLA POLO TIPO COLARINHO EM NAILON 60 UN 

PUNHO EM NAYLON 60 UN 

BOTOES PERSONALIZADOS 120 UN 

TESOURAS PROFISSIONAIS MUNDIAL 60 UN 

TACTEL PLANO PRETO NACIONAL 90 MT 

CREP SHINE COM ELASTANO IMPORTADO 90 MT 

TECIDO BRIM CEDRO PROFISSIONAL 90 MT 

MALHA SUPLEX DE POLIAMIDA UV 10 KG 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A necessidade de uma boa formação profissional exige que tenhamos que nos aprimorar e 

aprender técnicas novas a cada dia, não podemos mais cruzar os braços e acreditar que o que 

sabemos já nos basta, pois, as novas tendências e principalmente, o advento da tecnologia nos 

proporcionam um ambiente cada dia mais competitivo. Aprender para empreender é a nova ordem, 

incluindo tendência, tecnologia e inovação,  e o Curso de Corte e Costura Industrial contribuirá 

para que o municipio de Paripiranga se torne um celeiro de novas costureiras, tornando nossa cidade 

um potencial polo de confecção como as cidades de Itabaianinha e Tobias Barreto ambas 

localizadas em Sergipe. 

REFERÊNCIAS: 

https://audaces.com/historia-da-costura/ 

https://capta.org.br/estrutura-do-projeto/justificativa/

https://audaces.com/historia-da-costura/
https://capta.org.br/estrutura-do-projeto/justificativa/
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IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2026  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2026 
 
Aos XX dias do mês de XX do ano de 2026, MUNICÍPIO DE PARIPIRANGA, ESTADO DA BAHIA, através 

da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF sob o n.º14.215.826/0001-82, com sede na Praça João de Carvalho, n.º 68, 
Centro, Paripiranga/BA, denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. , 

TALISSON SANTA ROSA NASCIMENTO, portador da cédula de identidade RG nº 34222103 SSP/SE, inscrita 
no CNPF/MF sob o nº 045.920.155-76 formaliza a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 001/2026 – CPL, oriunda do Processo Administrativo Nº 

007/2026, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, sujeitando- se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

PROMITENTE FORNECEDOR 

NOME FANTASIA:  

RAZÃO SOCIAL  CNPJ  

ENDEREÇO  CEP  

BAIRRO  CIDADE  ESTADO  

E-MAIL  TELEFONE (  ) 

DADOS BANCÁRIOS BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 
  CPF  
 REPRESE 
 NTANTE 

NOME DO LEGAL 

REPRESENTANTE RG  

LEGAL REPRESE 
 NTANTE 

 LEGAL 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, PARA PROMOVER QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONALIZANTE DE CORTE E COSTURA INDUSTRIAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 

Termo de Referência – Anexo II. 

 

1.2 Os preços da PROPONENTE constantes desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 

para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que porventura venha a ser firmado entre a 

PROPONENTE e a Administração. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ .......................................................................... ), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2026, que é parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
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decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços 

com os respectivos valores). 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QUANT 

MARCA 
VALO

R 

UNT 

VALOR TOTAL 

01       

02       

03       

2.2 DO CADASTRO DE RESERVA  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver, constará como anexo 

desta Ata. 

2.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

2.3.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

2.3.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE a nota 

fiscal correspondente acompanhado das certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

2.3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, CADASTRO RESERVA 
 

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação do 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
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Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

 

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

3.4.3 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

3.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

 

3.8 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

3.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

3.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
Além das obrigações previstas no edital e seus anexos, compete a proponente: 

 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 

cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 

multa correspondente ao período total do atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 

definido nas Normas tributárias. 

5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a 

compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.5. 

 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 192/2024. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
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dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto 192/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMOS  
 

  10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

11.1.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

 

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
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fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS 
 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO II do Edital. 

12.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Paripiranga/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

 

       Paripiranga/BA,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

 

         XXXXXXXXXXXXXXXX 

           PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

                                   XXXXXXXXXXXXX, 

                            CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

                             FORNECEDOR/PROPONENTE 

 

 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________               _________________________________ 

CPF Nº:                                                                  CPF Nº: 
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          ANEXO V  

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N° 007/2026 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

PARIPIRANGA-BA E DO OUTRO LADO A EMPRESA ___________. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE PARIPIRANGA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 14.215.826/0001-82, com sede na Praça João de 

Carvalho, nº 68– Paripiranga, Centro - CEP 48.430-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito TALISSON SANTA ROSA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG nº 34222103 SSP/SE, inscrita no CNPF/MF sob o nº 045.920.155-76, residente e 

domiciliado na Rua Coronel Joaquim de Matos Carregosa, nº 50, Bairro Centro, Paripiranga, Estado da 

Bahia, CEP 48.430-011, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________, sediada à 

________________________, representado pelo(a) Sr(ª). _______, portador(a) do RG nº __________ 

expedidor SSP/____ e CPF sob nº __________________, doravante denominado CONTRATADA 

resolvem firmar o presente contrato de fornecimento, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com _________ de nº _____/2026, sob a referência da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ficando as partes sujeitas à Lei e às seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO, PARA PROMOVER QUALIFICAÇÃO PROFISSIONALIZANTE DE CORTE E 

COSTURA INDUSTRIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
O presente contrato está fundamentado e regido pela Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores e foi originado 

do processo de PREGÃO ELETRÔNICO O Nº 001/2026.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1 O fornecimento, objeto deste contrato, deverá ser executado dentro do melhor padrão de qualidade, exigindo-

se observância às orientações dos órgãos pertinentes e de acordo com a proposta de preço apresentada. 

3.2 Este contrato se submete ao regime de fornecimento parcelado, conforme requisição de fornecimento   

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global deste contrato é de R$ ___________ (_______________________), a ser pago xxxxxxxxx. 

4.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4.3 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade fiscal da CONTRATADA junto aos órgãos 

fazendários (municipal, estadual e federal) e à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito, ou 
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positiva com efeito de negativa, a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem 

como a regularidade trabalhista (CNDT) através de Certidão Negativa de Débito, ou positiva com efeito de 

negativa, cujos comprovantes serão anexados ao respectivo processo de pagamento; 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

proposta.  

5.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral de Preços-IGPM da Fundação 

Getúlio Vargas exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

5.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

O prazo de vigência da contratação é de ---- (-------) ------, contados a partir da data de assinatura do Termo, 

podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei 14.133/2021) a critério da 

administração, observada a necessidade e conveniência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA  - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

CLÁSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão Eletrônico n° 001/2026, correrão por conta de 

recursos ordinários consignados no Orçamento Municipal vigente, alocados nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

  

INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

AÇÃO XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE DE RECURSO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

CLÁSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

10.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Manter o efetivo controle do fornecimento de solicitações, não se responsabilizando pelo pagamento de serviço 

prestado sem a correspondente solicitação; 

b) Efetuar o pagamento de acordo com as condições deste contrato; 

c) Fiscalizar a utilização e qualidade dos serviços/fornecimento prestados; 

d) Denunciar as infrações e aplicar as penalidades previstas na Lei 14.133/2021; 

e) Fornecer ao CONTRATADO todas as informações e documentos indispensáveis à pronta execução dos 

serviços/fornecimento, não cabendo ao CONTRATADO nenhuma responsabilidade em caso de intempestividade; 
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10.2  Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a)  Fornecer material necessário a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato; 

b) Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de qualificação, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção deste contrato; 

c) Executar e entregar os serviços/itens contratados no prazo máximo determinado neste contrato. 

d) Fornecer somente serviços/itens com excelente qualidade. 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto fornecido, 

11.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração 

11.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer 

irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do contrato 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 

e l do subitem 11.1 deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Multa moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

e) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante;  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
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restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3. Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

Aplica-se ao presente Contrato a Lei 14.133/2021, e suas atualizações, aos casos omissos. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de PARIPIRANGA-BA, com recusa expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

 

 

 

 

PARIPIRANGA-BA, _____de ________ de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

Município de PARIPIRANGA-BA 

 TALISSON SANTA ROSA NASCIMENTO  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

CNPJ N° : ____________________________________________ 

Contratada 

________________ 

Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________               _________________________________ 

CPF Nº:                                                                  CPF Nº: 
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       ANEXO VI  

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°001/2026 
ANEXO VIII - DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

 

 

PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA  

C.N.P.J. N.º  

ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO  

C.I. Nº  

C.N.P.J. N.º  

NACIONALIDADE  ESTADO CIVIL  

ENDEREÇO RESID.  

 

 

 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO  N.º DO BANCO  

NOME DA AGÊNCIA  N.º DA AGÊNCIA  

N.º CONTA CORRENTE  

 

 

 

 

 ,  de  de  . 

Local e data 
 

 

 

Assinatura Representante Legal e Carimbo 

 


